RESOLUÇÃO Nº 14, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2019.

“Autoriza o Poder Legislativo Municipal a abrir crédito suplementar no orçamento do corrente exercício.”
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar no Orçamento do Exercício de 2019, no montante de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), na seguinte classificação orçamentária:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO

3.3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica     c/15     R$ 10.000,00

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura de que trata o artigo anterior, a redução das seguintes classificações orçamentárias:

0101 CÂMARA MUNICIPAL

01.031.0001.1015 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA O LEGISLATIVO

3.4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente   c/1       R$ 10.000,00
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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